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1. Imunidades Parlamentares: generalidades, conceito, espécies

Etimologicamente, imunidade vem do latim immunitas, vocá
bulo que significa privilégio, isenção, prerrogativa.

A imunidade parlamentar, de antiqüíssima origem anglo-saxô
nica. representa uma vigoro.sa conquista democrática, uma cons
tante, um ponto comum do direito constitucional de todos os povos.

Nasceu a imunidade das práticas e dos costumes, incluindo-se
fragmentariamente no direito constitucional inglês como resultado
dos CQnflitos entre a Coroa e a Câmara dos Comuns, tendo o
instituto, após secular sedimentação, firmando-se no Bül Df Rights,
de 13 de fevereiro de 1689. cujo § 99 declarou: "Que a liberdade
de palavra e os debates ou processos parlamentares não devem ser
submetidos a acusação ou a apreciação em nenhum tribunal ou
em qualquer lugar que não seja o próprio Parlamento." O princípio
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passou depois para 88 Constituições escritu do século xvru, como
a dos Estados Unidos da América, de 1187 (art. 19, seção 6.1) e a
da França, de 1791 (seção V. 7). Nos séculos XIX e XX, a regra
li acolhida expressamente, embora oom variações, em todas as
ConstittllçõeB editadas.

AB Imunidades parlamentares repl"e3entam uma garantia do
Poder Legislativo. Traduzem uma exceção ditada constituclonalM

mente ao direito comum,porque, nas suas duas formas clássicas.
irresponsabilizam 06 representantes do povo, no exercicio de suas
funções, por suas opiniões, palavras e votos. e impedem que eles
sejam presos ou processados criminalmente, sem prévia licença de
SUB. Câmara.

Em nosso direito. a imunidade parlamentar é um tradicionAl
instituto, consagrado há muito mais de um século. desde a Consti
tuição do Império (arts. 26 e 27). pa.uando por todas 88 COnstitui
ções Republicanas: de 1891 (art.s. 19 e 20), de 1934 (arts. 31 e 32).
1937 (arts. 42 e 43), 1946 (arts. 44 e 45). 1967 (art. 34).

Doutrinariamente, a imunidade se divide em duas espécies:
a primeira, conhecida como imunidade material, e a segunda como
imunidade formal ou processual. Falaremos, adiante, de cada uma
das espécies.

lI. Imunidade material

A imunidade material, treedom of speecn do direito inglês, é
a inviolabUidad.e. que a doutrina francesa. denomina "irresponsa
bilidade", e a alemã chama "indenidade". Acobertado pela invio
labilidade, o Parlamentar não pode ser alcançado, não pode ser
processado, não pode ser perseguido.' nem molestado. no exercicio
do seu mandato, por suas opiniões, palavras e votos. Inexiste crime
ne8te caso, o que vale dizer; as oplzUões, palavras e votos perdem
qualificação penal quando proferidos por Parlamentar no exercício
de mandato legislativo.

À luz do direito comparado, podemos afirmar que a maioria
dos países reconhece a irresponsab4Ud4de ablOZuta, tanto civil
quanto criminal. pelas opiniões, palavras e votos que o Parlamentar
proferir no exercício do mandato. AsBJ.m é. por exemplo, no Japão,
na Argentina, na ~panha, na Itália ena França. outros, porém,
contemplam a irresponsabilidade relatív4, opondo restrições à in
violabilidade, excluindo--a em determinados casos:. A COnstituição
dos EstadOB Unidos da América, de 118'1, art. 19, seção VI, dJspõe
que 08 senadores e os Representantes gosarãO do privilégio de não
poder, em caso algum) ser presos enquanto se acharem. presentes
à sessão de sua respectiva Câmara. nem durante o tempo que
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gastarem para ir a ela ou dela voltarem, salvo por traição, felonia
e violação da paz pública (breach of peace). A Constituição da
República Federal da Alemanha, de 1949, art. 46, I, confere também
a prerrogativa da inviolabilidade aos membros do Bundestag, exceto
nos casos de ofensas difamatórias (dies gilt nicht fuer verleumderi
sche Beleidigungen). No Brasil, a imunidade material não é irres4

trita, mas limitada. Nossa Constituição, art. 32, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nl? 22, de 29 de junho de 1982,
proclama: "Os Deputados e Senadores são invioláveis no exercício
do mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de
crime contra a honra."

Antes de 1969, restrições e limitações à inviolabilidade, em toda
a história do direito constitucional legislado no Brasil, s6 tivemos
em 1937, com a Carta de 10 de novembro daquele ano, ínspírada
na Polonesa de 1935, do Marechal Pilsudski, e por isso mesmo
tristemente famosa como "A polaquinha". Pela Constituição de
1937, sob cuja égide, por sinal, o Poder Legislativo jamais se reuniu,
o Parlamentar não ficava imune da responsabilidade civil e criminal
por difamação, calúnia, injúria. ultraje à moral pública ou provo
cação pública ao crime (art. 43, caput).

Após a Revolução de 1964, o Congresso, embora não investido
de poder constituinte, votou a Constituição de 24 de janeiro de
1967, com vigência a partir de 25 de março de 1967, que, repetindo
a mesma redação do art. 44 da Constituição de 1946, prescreveu,
no art. 34: "Os Deputados e Senadores são invioláveis no exercicio
do mandato, por suas opiniões, palavras e votos." Como se vê, pelo
texto original da Carta de 1967, a inviolabilidade era ampla e
absoluta. Logo depois, todavia, em decorrência de grave cri.se po
lftico-militar, e profundas divergências entre o Congresso Nacional
e a Presidência da República, justamente por um problema rela
cionado com as imunidades parlamentares, foi editado o AI-5 e
inúmeros outros atos de exceção; ficou em recesso o Congresso e,
ante o impedimento do presidente Costa e Silva, os Ministros Mi
litares, que haviam assumido a Presidência da República, promul
garam a Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969,
alterando profundamente a Carta de 67, cujo art. 34 passou a ser
o art. 32, com a seguinte redação: "Os Deputados e Senadores são
invioláveis no exercício do mandato, por suas opiniões, palavras
e votos, salvo nos casos de injúria, difamação ou calúnia, ou nos
previatos na Lei de Segurança Nacional." Mantida, embora, a imu
nidade material, ela iá não era mais absoluta, pois os Parlamentares
não estavam excluidos da criminalidade, nos casos apontados.
Abriram-se, então, várias brechas à inviolabilidade, quando se
tratasse de crime contra a honra e os atentatórios à segurança
nacional, estes últimos de conteúdo elástico, conceito prenhe de
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subjetiv1smo, tip111cação fluida e insegura, o que ~erou incertezas
e limitações na atividade parlamenta.:r. Tal situação perdurou por
quase dez an05, a.té que, em 1978. quando já sopravam os primeiros
ventos da redemocratiZação do Pais, o ;Congresso aprovou a Emenda
O>nstJtuclonal nQ 11, de 13 de outubro de 1978, que entrou em
vigor em 19 de janeiro de 1979, revol8IDdo-se os Atos Institucionais,
e dando ao art. 32 da Constituição a redação seguinte: "Os Depu
tados e Senadores são invioláveis no exercício do mandato, por suas
op1n1óeJJ. palavras e votos. salvo no caso de crime contra a segu
rança nacional." A Emenda n? 11 ftcou a meio caminho do texto
original da Carta de 67 e do estatuido na Emenda nQ 1, porque
restaurou a inviolabilidade no que se refere aos crimes contra. a
honra, mas manteve como exceção à regra. os crimes contra. a se
gurança nacional. Por último. através da Mensagem Presidencial nQ

189/82, o Executivo remeteu ao Cong~sso o Projeto que redundou
na Emenda Constitucional nf,! 22, de 29 de 1unho de 1982, dando
a atual redação ao art. 32 de nossa Carta Magna: "Os Deputados
e senadores são lnviolávets no exercício do mandato, por suas
opiniões, palavrM e votos, salvo no caso de crime contra a honra."
Este o es~o da. matéria, entre nós, sendo patente, na Emenda
nQ 22, a tnnuência da Constituição alemã, de 1949, que mais pro
priamente deve ser chamada Lei Fundamental de Bonn.

Regra geral, pois, o Deputado OU Senador é livre para talar,
votar. emitir conceitos, pe.receres e opiniões, no exercício de seu
mandato. A não ser que se trate de caso tipificado no Código Penal
como injúria, dUamacão ou calúnia (crimes contra a honra), o
Parlamentar é excluído da ação. a hipótese criminal não se con
figura.. por força daquele dispositivo constitucional material (art.
32). O saudoso mestre PoNTES DE MimANDA, enfocando a invio
labilidade. disserta: "Se não se abre o !processo é porque todo pro
cesso supõe regra de direito material que incida e se tenha d~ auli
car e. na espécie. não há exatamente regra. de direito material. A lei
material exclui o crime mesmo" (1). Em. 'Obra mais recente, o
egrégio jurisconsulto ensina: "a opinião do Deputado ou Senador
é Uvre, os chamados crimes de opinião não o alcançam, as regras
de direito penal e de outras leis. sobre a manifestação do pensamen
to. até a Tribuna não chegamU (2).

A imunidade material, também chamada inviolabilidade, con
siste na irresponsabilidade civil e criminal do Parlamentar. 1.: uma
garantia que se lhe defere, uma prerrogativa que o protege, menos
a ele) individual e pessoalmente, mas I ao próprio Poder que ele

(1) PONTES DE MIRANDA. Comentários t\ Co'lllltitu:içlio de 1946, v. 11, :D. 29.

( 2) PONTES DE :MIRANDA. Comentário.! à Comtitfliçfo de 196'1 - Com a Emen
da n." 1, de 1969, 21Jo ed.. t. IrI, p. 5.
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integra, para que o Legislativo cumpra e possa cumprir, sem peias
e entraves, o seu relevante papel, histórico e constitucional, de
intérprete fiel, indonnidu e corajoso das mais justas aspirações e
dos mais lídimos anseios e interesses do povo. RUI BARBOSA obser
VOU, com a acuidade que lhe era peculiar, que as imunidades
parlamentares não são privilégío dos membros do Congresso, escla
recendo: "Privilégio constituem elas, sim, mas da Câmara, do
Senado, do Congresso, da nação, cujas vontades ele exprime no
exercicio do Poder Legislativo, e não poderia exprimir com a so-
branceria precisa sem esse escudo para a consciência dos seus
membros" (11). Entretanto, aponta RAUL MAcHADO HORTA (4), é
muito freqüente a associação entre imunidades e privilégios. Por
entenderem-na um privilégio, que devia por toda.s a.s razões ser
afastado, a imunidade parlamentar foi estigmatizada pelos cons~

títuCÍonal1stas JoÃo BARBALHO (IS), AURELINO LEAL (6) e AMARo CA
VALCANTI (7). Não têm razão, porém. A imunidade constitui uma
prerrogativa e não um privilégio. E, se consagra exceção ao direito
comum, não visa a favorecer o individuo, mas o órgão; não quebra
o principio da isonomia, porque o que pretende amparar, proteger
e beneficiar é a instituição. Na frase expressiva de EISMEIN, por
todos repetida, a imunidade é llum axioma do governo represen~

tativo" (8). O velho PIMENTA BUENO, entre nós. sempre atual nos
seus conceitos, jã fizera sentir que: "A inviolabilidade dos repre
sentantes da nacão quanto às opiniões que proferirem no exercicio
de suas funções é um atributo, uma condição essencial e inseparável
da existência das Assembléias Legislativas; é o principio de alto
interesse público que anima a liberdade das discussões, o dogma
oon.s:tItuc1onal. a soberania da nação no exercício do Poder Legis
lativo" (9). Este é o ponto! O destinatário imediato da imunldade
não é o Parlamentar, mas a Câmara, e, por extensão, o povo, que
fala pela voz de seus representantes.

A imunidade parlamentar é um verdadeiro esteio do regime
democrático. Não representa um privilégio pessoal, insistimos, mas

( 3) RUI BARBOSA. Comentários à Constituição Federal Brasileira, coligidos e
ordenados por Homero Pires, v. II, p. 41.

(4) RAUL MACHADO HORTA. "Imunidades Parlamentares" na Revista de In
formação Legislativa, n.OS 15/16, p. 44.

(5) JOAO BARBALHO. Con.stituição Federal Brasileira - Comentá.rios, 2~ ed.,
p.93.

( 6) AURELINO LEAL. Teoria e Prática da Constituição Federal, p. 285.

(7) AMARO CAVALCANTI. O Regime Federativo e a República Brasileira, p. 357.

( 8 ) EISMEIN. :tléments de Droit Constitutionnel Français et Comparé. 8~ ed.,
v. lI, p. 419.

(9) PIMENTA BUENO. Direita Püblico Brasileiro e Antilise da Constituição do
Império, ed. do MInistério da Justiça, n.o 144, p. 117.
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garantia. do próprio Poder Legi.slatLvo. E não ê por aca3O, el18in& o
eminente PAULO BROSSABD, "que as pouta.s nações que desconhecem
a imunidade material ou irresponsabWdade legal são dominadas
pela chamada "ditadura do prolet.arladol>, apontando o a.utor (lQ) ,
que ignoram a imunidade de direito mater:IaJ. e consagram apenas
a imunidade processual a Rússia (art. 52 da COmtituição de 1938),
a AlbA.n1a (art. 49 da Constituição de:1946), a Hungria. (art. 11, lI,
da Conatituição de 1949), a RumAnta (art. 59 da Constituição de
1948), a Polônia (art. 16 da Constitud.ç:ão de 1952), a Coréla (art.
44 da Constituição de 1948), a Mongólia (art. 32 da Constituição
revista em 1952), a China comunista (art. 37 da Constituição
de 1954).

A professora Ro&AH RUSSOMANO (11) expõe que "a imunidade
de direito constitucional material enlaça Wdos os atos peculiares
à função legislativa, desde que pratica.c:lwl no exercício da mesma".
E praticamente todos os autores, nacionais e estrangeiras, falando
de suas características, apontam que a inviolabilidade é ampla,
plena, permanente (perpétua) e abSoluta. Em razão da inviolabi
lidade, fica obstada e excluída, absoluta, total e permanentemente,
qualquer ação repressiva com base em d1Bcursos, op1n1ões, conceItos,
pareceres, votos e palavras proferidas no exercício e por motIvo do
exercicJo do mandato, por um Parlamentar. Palavras que, se fossem
proferidas por outro, não protegido pela ~ant1a, exporiam o seu
titular a uma ação penal ou à responsabilidade civil, ressalta JULIEN
LEnluui:u (12). Essas asserções, em nosso C$.So, só podem ser !e1tas
corretamente tendo-se presente o art. 32 da CF e a exceção que ele
con.sagra, no que tange aos crimes contra a honra.

Não é só o discurso, feito da Tribuna, que está abrangido pela
imunIdade. Também os pareceres e votos nas Comissões, entrevistas
dadas a jornais, rádiOl9, televisões, e,enfim, toda a opinião que .se
relacione com o exercício do mandato. todo o ato que nele esteja
explícito ou implícito. Aliá8, é menos da Tribuna e mais pelas
páginas da imprensa livre que o Parlamentar moderno exerce ver
dadeiramente o seu mandato.

Não se olvide, entretanto, que a inviolabilidade não afasta. e
não ellde a ação interna. e disciplinar da. própria. CAmara, q,ue 'POde
e deve intervir para coibir abU808, reprimir excessos, mandando
riscar dos Anais, por exemplo, um termo anti~regimental emprega~

do, aplicando a pena de censura ao Parlamentar que se utilizar, no..,

(lO) PAULO BROSSARO. "Imunidades ParJlUIlebtares", na Revista de lnlor
maçãoUoíslat/va, n.O 63, p. 16.

UIl ROeAH RUSSOMANO. "ImUnidades Parlamentares", na Revista de Injor
maç40 LegisÜ1tiva, n.O 81, p. 2'4.

.Cl2) JULIEN LEFERRI:tRE. Manuel de Dro~t :ConstitutÜlnnel, p. 707.

___________ 0 __ -

R. Inf. legisl. lI...íUa a. 23 n. 92 Dut./cfu. 1986



discursos e pareceres, de expressões desairosas a membros do Poder
Legislativo ou às autoridades constituídas das demais Poderes da
República, evitando que sejam publicados pronunciamentos ofen
sivos, como pode até a Câmara, se se considerar ultrajada e ofen
dida, defender-se através do ataque ao mandato do seu membro,
se configurado o grave atentado ao decoro parlamentar. Mas a
qualquer outra pessoa ou entidade, pública ou privada, impede-se
qualquer ação. Porque o crime inexiste, tendo sido material e ex~

pressamente excluído, a não ser que se trate de difamação, injúria
ou calúnia.

se os Deputados e Senadores são, conforme o art. 32 de nossa
Constituição, invioláveis no exercício do mandato, por suas opiniões,
palavras e votos, exceto tratando-se de crime contra a honra, estão
eles protegidoo pela imunidade material, sendo criminalmente
irresponsáveis e, em conseqüência, impuníveis. Aliás, é curial: se
não há crime, não pode haver processo. Na história recente do Pará
tivemos um caso interessante e que elucida bem esta questão. Um
Deputado estadual, de sua Tribuna, no exercício de seu mandato,
fez pesadas acusações ao Governador, dizendo ter sido ele mandante
de um crime de homicídio. O Governador oficiou ao Tribunal de
Justiça do Estado, visando a processar criminalmente o Deputado.
O Tribunal solicitou da Assembléia Legislativa a prévia licença
para o processo, tendo o Parlamento estadual denegado o pedido.
Data venia, houve no episódio algum equívocos. Tratava-se de in
violabilidade, indenidade, imunidade material, e não da simples
imunidade processual. Estava, então, em vigor o art. 32 da Cons
tituição federal, com a redação dada pela Emenda Constitucíonal
nQ 11, de 1978. A única exceção prevista, à época, para a imunidade
material, referia-se ao caso de crime contra a segurança nacional.
Aquele Deputado, no caso, jamais poderia ser processado, pois tinha
liberdade de palavra, e, no exercicio do mandato, não responderia
por suas opiniões. Ao Tribunal caberIa. a nosso ver, indeferir limi
narmente ° pedido, por incabível, mandando simplesmente arqui
vá-lo. A Assembléia, por sua vez, não poderia ter sequer recebido
a solicitação para o processo. Muito menos poderia tê-la negado,
pela simples razão de que não poderia tê-Ia concedido. A imunidade
material - salvo nos casos excepcionais - é tão ampla, plena e
absoluta, que dela o Parlamentar não pode dispor. Muito menos
pode a Casa legislativa abrir mão da prerrogativa, que nem exata
mente dela mesma é, mas do povo. Tratando-se de inviolabilidade,
reiteramos, o Parlamentar não pode ser processado. De modo
algumr É irresponsável criminalmente, impunível Nem com licença
da respectiva Câmara. Até porque seria uma tautologia, uma a1>sur
dez jurídica maior da conta falar-se de tal licença, que, de jeito
algum, poderia a Câmara conceder. Tratando-se de inviolabilidade,
o que se consagra é a irresponsabilidade pessoal do Parlamentar,
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o que se persegue é a sua liberdade de palavra, de expressão, a sua
independência no exercício do mandato. E o mandatário do povo
não responde perante qualquer Tribunal, a não ser o Tribunal de
sua consciência e o próprio Parlamento que el.e tntegra.. Esses
conceitos todos os juristas externam. E eles já estavam gravados,
praticamente com essas palavras, no Bal 01 Rights, há qU8Be tre-
zentoB anos.

!lI. Imunidade f01'1'TUll

A imunidade formal ou processual, treedom from arrest dos
ingleses, ampara e protege o Parlamentar contra o prooe&SO criminal
em geral, impedindo que ele seja pr~ ou processado sem prévia
licença de sua Câmara. Não se trata~ evidentemente, da hipótese
de opiniões, palavras e votos proferldoa no exercício do mandato,
pois seria o caso da inviolabilidade, relacionada esta com atos fun
cionais, e para os quais se exclui a qualificação crtminal, vedada. a.
ação penal, salvo crime contra a honra, conforme vimos acima.

A imunidade formal é uma .prenrogativa do Parlamentar por
atos praticados fora do exerc.fcio do mandato. E, ao contrário da
invtola.bllldade, que é absoluta, ampla. permanente e não pode ser
suspensa., admite-se que ela seja levantada pelo Parlamento, e o
Deputado ou Senador processado criminalmente, se a respectiva
Câmara der licença para tal. A inviolabilidade, não sendo delito
contra a honra, exclui o crime, lnadmite o processo. A imunidade
formal não exclui o crime, apenM obsta. paraliBa, suspende o pro
cesso. A inviolabilidade é imunidade de tundo, perpétua. Consagra
- salvo aquela exceção por tantas vezes aoontada aqui. dos crimes
contra a honra - a irresponsabilidade total, indenidade absoluta.
Nem quando o Parlamentar d~ixar de sê-lo poderá ser acionado
no foro civil ou criminal por .suas opiniões proferidas durante o
exercício do mandato, pois não houvera crime àquela época e não
poderia existir processo depois, sentencia Ro8AH RussoMANO (t') .
OUtro é o mecanismo da imunidade fdrmaI. ALcINO PINTo FALCÃO,
em excelente e clássica mono~rafia sObre o usunto (14). expõe que
ela atua apenas dilatoriamente sobre ~ curso da ação penal. se a
Câmara nega a licença, o processo nãol prossegue apenas enquanto
durar o mandato do Parlamentar. Fica suspensa a ação criminal
até o termo da função eletiva. Extinto o mandato, e não renovado,
o ex-Parlamentar reaponderá pelo ato praticado e poderã ser
punido.

(13) ROSAH RUSSOMANO. Anatomia da ConstituiçãO, p. 61.

(14) ALCINO PINTO PALCAO. Da Imun'd4d. Parlamentar. p. 13.
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Tratando·se de imunidade formal, ela é só quanto à prisão.
dilucida PONTES DE MIRANDA, que prossegue:

"Daí resulta que só prevalece durante a investidura.
Se houve o crime, regido pela lei material, só se impede
a prisão. Se o acusado deixa de ser Deputado ou Senador
(e não se elege Senador ou Deputado), extinta está a
função e, pois, a improcessabi1idade. O juiz, diante da
cessação da imur.idade, leva adiante o processo, como se
apenas dele houvesse esquecido. O crime continuou des
perto; só o processo dormiu" (lú).

No direito brasileiro, para falar apenas de um passado mais
recente, a imunidade formal foi regulada na constituição de 1946,
cujo art. 45 estabelecia:

"Desde a expedição do diploma até a inauguração da
Legislatura seguinre, os membros do Congresso Nacional
não poderão ser presos, salvo em :flagrante de crime ina~

fiançável, nem processados criminalmente, sem prévia
licença de sua Câmara."

A Constituição de 1967 tratou da mesma forma o assunto, no
art. 32, § 1Q Nota-se, à simples leitura do dispositivo, que a imuni
dade formai impedia que os Parlamentares pudessem ser presos,
salvo flagrante de crime inafiançável, e que fossem processados cri
minalmente, sem prévia licença de sua Câmara. A prévia licença,
é claro, era exigida para o caso de o Parlamentar praticar uma
infração penal estranha ao exercício do mandato. Já foi dito, e repe·
timos que, tratando~se de opiniões, palavras, votos, no exercício e
em função do exercício do mandato, o Deputado ou senador está
resguardado pela outra espécie de imunidade, a material, deixando
a sua conduta de ser tipificada como crime, não podendo ele ser
processado.

Quebrando uma tradição que vinha desde a Constituição do
Império, a Emenda Constitucional nQ 1, de 1969, eliminou a imuni
dade processual, não exigindo mais que a Câmara se manifestasse
previamente. Apenas manteve o impedimento da prisão do Parla
mentar, "salvo em flagrante de crime comum ou perturbação da
ordem pública", limitando embora a eficácia temporal e espacial
desta franquia, decotando a sua extensão, ao dispor que não pode
riam os Deputados e Senadores ser presos apenas "durante as
sessões, e quando para elas se dirigirem ou delas regressarem"
(E.C. nQ 1/69, art. 32, § 1Q). Captou-se o modelo norte-americano,
dizendo a -Constituição dos Estados Unidos, art. 11;1, secção VI, r,

(15) PONTEs DE MIRANDA. Ob. e t. cits.• p. 19.

___ .0__0- _
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que os senadores e os Representantes "Terão o privilégio de nio
poderem, em caso algum, salvo por traIção, felonia e violação da
paz pública, ser presos quando da sua. comparência ou na ida ou
no regresso de seSrSôes da respectiva. Cê.m.a.ra". Em nosso T~xro

Magno, com a atual e vigente redação do art. 32, § 19, os Parla
mentares estão resguardados "desde a expedição do diploma até
a inauguração da legislatura seguinte"'.

Foi a Emenda Constitucional nQ 11, de 1978. que fez a nossa
Constituição retornar aos termos originários, de 1967, ficando o
art. 32. § 1Q, com a redação seguinte:

"Desde a expedição do diploma até a inauguração da.
Legislatura seguinte, os membros do Congresso Nacional
não poderão ser presos, salvl) flagrante de crime inafian
çável, nem processados criminalmente, sem prévia licença
de sua Câmara."

O § 2Q do art. 32 rezava:

"Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre
o pedjdo, dentro de 40 (quarenta) dias a contar de seu
recebimento, ter-se-á como concedida a licença."

Nos crimes comuns, os Deputados e senadores seriam subme
tidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal (art. 32,
~ 4Q). sendo €.'lsa competência d<> EK:celso Pretório atribuída pela
Emenda Constitucional n9 1/69, o que.de certo modo, opina PoND8
DE MIRANDA, "atenua a eliminação do 'Pressuposto processual da
licença da Câmara dos Deputados ou do senado" (l6).

Ante.s de falarmos sobre a posição atual do assunto, conforme
estabelecido pela Emenda Constitucional n9 22, de 1982, desejamos
fazer mais algumas observações sobr.e a imunidade !onnsl. Ela.
impede apenas que o Parlamentar seja processado criminalmente,
sem prévia licença de sua Câmara. Nada obsta, portanto, que contra
o Parlamentar seja proposta uma ação civil ou instaurado um
processo administrativo.

Alerta o emérito TlIEMÍSTOCLEB BRANDÃO CAVALCANTI que, ao
decidir sobre a conveniência ou não I do procedimento crim1nal,
exerce a Câmara função sem dúvida I delicada, "em que se deve
atender, de um lado, à necessidade de manterem-se as prerrogativas
parlamentares e, de outro, ao decoro da própria Câ.ma;ra., qu.e não
deve acobertar com excessiva beneVOlência a responsabilidade de
seus membros" (11). Já se vê quão importante e dificU é a decisão,

'.16) PONTES:JE MIRANDA. Ob. e L cUs., p. 21.
(l'H THEMtSTOCLES BRANDAO CAVALeAIIlTl. A Constitutçcio Fecl~al Co

mentada, 3" ecl., v. n, p. 32.

15'
~~- ---~--------
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e a grave missão que pesa sobre o Parlamento. A imunidade :formal
nunca. poderá ser a via para o descrédi':,() do direito e para a falência
da justiça. Transigir com os princípios, no caso, chega às lindes da
conivência e pode se traduzir num estimulo ao crime. Nunca e
jamais deverá servir a imunidade processual para acobertar o delito
comum e favorecer a impunidade. Para chegar a uma deeisão, pode
e deve a Câmara examinar os aspectos formais do processo, verificar
a existência e classüicação do crime, os fundamentos da ação,
analisar a procedência da denúncia, checar as provas e, sobretudo,
perquirir se não se trata de uma perseguição política, de uma trama
armada contra o Parlamentar, visando a confundi-lo, a expô-Io à
execração pública, a atemorizá-lo e até a afastá-lo do Parlamento.
COmo expõe a doutrina francesa, e há mais de um século, deve a
Câmara concluir "si la démande de poursuite est loyale et sérieuse
et si elle n'est pas determinée par des motifs politiques". Entretanto,
não pode a Câmara invadir a atr'.buição do Judiciário. Ela não
conclui se o denunciado é inocente ou culpado. Como um Tribunal
Político, ela apenas decide se o .seu membro será ou não processado
criminalmente. Porém, se a imunidade formal ao que visa é, no
cabo das contas, preservar a liberdade e a dignidade da Câmara,
ante a .possibilidade de serem elas afetadas pelo processamento de
um dos.sell.'3 membros, quando a mesma Câmara, sem razão e com
base no simples "esprit de corps" denega a licença, macula-se na
sua própria dignidade. cabe aqui renovar a advertência do grande
RAUL PILLA, citado pelo seu conterrâneo, PAULO BROSSARD: "Mais
que os canhões, mais que os tanques, é a debilidade interna o quc
ameaça a existência das assembléias legislativas". Em 1923, como
relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos
Deputados, FRANCISCO CAMPOS ponàerava: "As assembléias demo
cráticas têm uma tendência muito pronunciada a exagerar Cl sen
timento da sua própria importância, o que as conduz, muitas vezes,
a estender, além do limite razoável, as prerrogativas e privilégIO::;
que elas julgam essenciais à garantia e defesa da sua indepen
dência."

A imunidade formal, certamente, não foi estabelecida para que,
ao sabor das emoções e paixões, prevalecesse o coleguismo, o com
padrismo, a politiquice. Nem foi, seguramente, instituída para pro
teger a impu..'1idade do crime. seu objetivo precípuo ê o de resguar
dar a independência legislativa contra os abusos. Era o que ensi
nava PIMENTA BUENO, analisando a Constituição do Império, e
opinando ainda; "Desde que houver delito, desde que razões políti
cas se não opuserem, parece fora de dúvida que a Câmara deve con
sentir na continuação do processo" (lS). Os nossos mestres, antigos
e modernos, chamam atenção para este aspecto: fazem a.s mesmas

(la. PIMEN'IA BL"::-~NO. o',). ~lt .• D.O 149, p. 121).
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advertências. Mas todo o apreco e o respeito imenso Que nutrimo~

pelo Legislativo não podem obscurecer o nOBSO espírito critIco, e
temos desgraçadamente de apontar - camo fazem, aliás, quase
todos os autores - que, na prá.tica, o instituto da imunidade
formaI, em nosso País, caiu no descrédito, ,perdeu o seu sentido
nobre e verdadeiro, uma vez que a negativa para o processo é a
regra, tomou-se sistemática, transmudando aquilo que sIgnifica.
uma prerrogativa num privilégio odioso, antidemocrático e mere
cedor do mais vivo repúdio. :a: impressionante (e chocantel) o
depoimento da professora FERNANDA ,DIAs MENEZES DE ALMmOA:
"com relação ao Brasil, pudemos compulsar noventa e dois parece
re.9 da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Depu
tados, sobre pedidos para processar membtos de. casa., no perlodo
que medeia entre o início da vigêncla da Constituição de 1946 e a
entrada em vigor da Emenda Constitucional n9 1/69, que eliminou
a imunidade relativa ao processa criminal. Em apenas treore Projetos
de Resolução a Comissão opinou favoravelmente à llcença. Em
nenhum caso a Câmara a concedeu" (1~). De nOS5a parte, também
pesquisamos a respeito do assunto, na Câmara Federal, e constata
mos que, após a Emenda Constitucional n1,1 11/78, quando a imuni
dade formal foi restaurada em nossa carta, até a Emenda nl;) 22/82,
que novamente suprimiu essa garantia, aquela Casa não concedeu
uma só licença para processar qualquer Deputado, alguns deles
acusados de crimes infamantes e que nada, e absolutamente nada,
tinham com o exercício do mandato. A opinião pública nacional
exigia que se alterasse tão vexatória situação. Dentro do própria
Parlamento transparecia o constrangimento de muitos de seus
integrantes.

A Emenda Constitucional nQ 22/82 modificou profundamente a
qG.eStão e buscou alcançar o que podemOB chamar uma fórmula de
transição. Manteve, no § 10 do art. 32, Q preceito de que 08 membros
do Congresso Nacional não poderão ser presos, sa.lvo flagrante de
crime inafiançável. Entretanto, não mencionou que o proce.sso
criminal contra qualquer Parlamentar devesse depender de prévia.
licença da respectiva Câmara. No vigente direito constitucIonal
legislado de nosso País, a imunidade processual não existe mais,
embora tenha sido mantida a competência do STF para julgar os
Deputados e Senadores. Pelo menos nio mais existe a imunidade
formal com aquela configuração tradicional. Hoje, no Bras1l, qual
quer Deputado ou Senador pode ser Uvremente processado por
crime comum. Não há mais que falar-se na prévia licença da

09"1 FERNAl\"DA DIAS MENEZES DE ALMBIDA. imunidades Parlamentares.
p. 73.
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Câmara dos Deputados ou do Senado. Em contrapartida, a Emenda
nO 22 trouxe uma inovação, contida no art. 32, § 3Q, assim redigido:

"Nos crimes comuns, imputáveis a Deputados e sena
dores, a Câmara respectiva, por maioria absoluta, poderá
a qualquer momento, por iniciativa da Mesa, sustar o
processo."

Na justificativa que acompanhou a Mensagem Presidencial
nQ 189/82, que redundou na EC nQ 22/82, estava expresso: ".A
proposta visa a excluir do texto constitucional o princípio da imprOt
cessabilidade dos Deputados e Senadores, sem prévia licença da
respectiva Câmara, substituindo-o, no entanto, por mecanismos
mais eficazes de defesa das prerrogativas parlamentares. A Câmara
e o senado ficam investidos pela proposta de competência discricio
nária para sustar o processo contra qualquer de seus membros,
condicionada a decisão à iniCiativa da Mesa competente e ao
quorum da maioria absoluta". Sugerindo Projeto de Resolução com
objetivo de ;sustar os processos que estavam em curso contra os
Deputados João Cunha e Theodorico Ferraço, bem como os proces
sos movidos contra os então Deputados Freitas Diniz e Gérson
Camata, o jurista HELENO FRAGOSO, cujo recente falecimento cons
ternou a todos nós, referindo-se ao art. 32, § 39, da Constituição,
com a redação da EC nQ 22, opinou: "Essa regra significa que a
Constituição, excepcionalmente, pernúte que a Câmara ou o senado,
conforme o caso, ponha fim ao processo, criando utn impedimento
que impõe à autoridade judiciária a terminação do fcito, sem julga
mento do rnérito, se a decisão ainda não houver sido proferida" (20).
Não acatamos esta lição sem alguns temperamentos, data maxima
venia. A sustação do processo, no caso, não pode ter aquela exten
são propugnada pelo mestre FMGOSO. Não pode e nem deve signi
ficar o término do feito sem julgamento do mérito ou o fim do
processo e definitivo arquivamento do mesmo. sabemos que a imu
nidade material (inviolabilidade) é absoluta (salvo no caso de crime
contra a honra), permanente e deve ser interpretada liberalmente.
Enquanto que a imunidade formal (ou processual) é relativa,
temporária (findo o mandato, extinta a improcessabilidade) e deve
ser interpretada restritivamente. Até porque foi introduzida em
nosso direito constitucional corno sucedânea e substituta da imuni
dade processual, a figura da sustação do processo deve submeter-se
aos principio.s e limites daquela, com a qual mantém flagrante
identidade. Assim, entendemos que mesmo sustado o processo, a
sustação, aqui, está no sentido de suspensão, podendo ressurgir o
feito quando se extinguir o mandato do Parlamentar, se o crime não
estiver prescrito. Admitir o contrário é recobrir o Parlamentar que

(2() HELENo FRAGOSO in Diário do Congresso Nacional, Seção l, ed. de 16
de abrU de 1983.
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deixa de sê-lo com o manto da impunidade, aceltando--Be que a
norma con.sUtucional visa a fazer triunfar o inadequado, o descabi
do, o indesejável e o a~urdo, como se a .sabedoria de séculos não
gritasse contra isso através do brocamo: lnterpretatio iUa. sumenda
quoe. absurdum evitetur.

IV. Imunidades dos Vereadores

Antes de falarmos especificamente sobre o assunto objeto do
último capitulo deste nosso trabalho, re1embremos que é comum a
doutrina e pacífica a jurisprudência, em nosso País, de que os
Estados-Membros têm a faculdade de conferir imunidades aos lnte
grantes das Assembléi8:' Legislativa&.' O que muito se discutiu, e
ainda muito se debate, é se as imunidades dos Deputados estaduais
devem estar previstas expreMamente na Constituição estadual
respectiva, ou se elas existiriam independentemente disto, obedeci
dos os moldes federais que, por sua própria força. de irradiação e
propagação, incorporar-se-iam automaticamente ao direito consti
tucional legislado dos Estados, por fOrça, inclusive, do art. 200 da
Carta Magna. Desenvolvemos o a&Sunto em monografia que publi
camos em 1980 (21). Aquela dJ.scussão, todavia, perde todo o momen
to e a importância quando se verifica que as Constituições de todos
os Estados-Membros do Brasil consagram expressamente as imuni
dades parlamentares dos Deputados As Assembléias Legislativas.

No que concerne aos Vereadores, ~hegamos ao ponto que é o
maú3 controvertido e polêmico. ou seJa, o de saber se as garantias
se estendem, em decorrência do própno texto constitucional. federal,
ou, não se estendendo o texto federal, se pode a Constituição esta
dual regular a matéria e conferir a imunidade aos Vereadores.

Uma dificuldade inicial, vultosa e aparentemente intranspo
nivel se alevanta ante os que, como nóB, incUnam-se pela tese favo
rável: tem reiteradamente declarado o Supremo Tribunal Federal
não só que 88 imunidades dos VereadorelS não se encontram 1mpU
citas na Carta Magna. como decretado a inCOl1Btitucionalidade de
artigos de Constituições estaduais que asseguram tats vantagens
aos Vereadores. Na longinqua data de 28 de abril de 1915, vigente
a nossa primeira Constituição republicana, o STF já afirmava em
acórdão: "Os COnselheiros, Intendentes ou Prefeitos municipais não
gozam das imunidades parlamentares'· (c!. 'Rev. de Direito, v. 39,
p. 306). PKDllO ALEIXO alerta, todavia., que eBte !ulgado na. verdade
nada teve a ver com a questão de imunidades. pois "o que se tratava
era de apurar a legalidade do ato em vittude do qual militar. que
havia sido eleito PrefeIto da cidade de !Obidos, no Estado do Pará,
tivera interrompido o exercicio de suas funções, por haver sido

(21) ZENO VELOSO. ln~uni4(làes PaTlamentfiT's. Capo V, pp. 23 e segs.
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convocado para retornar à sua atividade no Exército" (22). O Supre
mo veio realmente a se ocupar do problema ap6.s o advento da
Constituição de 1946, com a concessão àe imunidades parlamentares
aos Vereadores por algumas Constituições estaduais. Desde então~

o Excelso Pretório vem trilhando o mesmo e invariável caminho~

não reconh~cendoas imunidades aos Vereadore.s~ conforme se veri
fica nos seguintes julgados: Habeas Corpus nQ 30.256, do Paraná,
relator designado para lavrar o acórdão Ministro castro Nunes~em
20 de abril de 1948, vencidos os Ministros Habnemann Guimarães~

Edgar Costa e Anibal Freire (R.F., 120/213); H.C. nQ 31.472, de
São Paulo, relator MinUltro José Linhares, em 3 de janeiro de 1951,
acórdão unânime (R.T.• 220/547); H.C. nQ 31.647. de Mat) Grosso,
relator Ministro Orosimbo Nonato, em 9 de julho de 1951, vencido o
Ministro Edgar Costa (R.T., 219/570); H.C. nQ 32.911, da Paraíba,
relator Ministro Ribeiro da Costa, em 16 de dezembro de 1953, venci
dos os Ministros Hahnemar..n Guimarães e Mário Guimarães (R.T.,
300/749); H.C. nQ 35.041, de sergipe, relator Mínistro Ribeiro da
Costa, em 16 de setembro de 1957, acórdão unânime (RoT., 2781
944); Mandado de segurança nQ 5.014, do R!o Grande à3 Sul. rela
tor Ministro Luiz Gallotti. em 8 de janeiro de 1958, acórdão unâ
nime (R.T., 289/928).

Des.ses todos, o julgamento-padrão é o do H.C. nQ 30.256, de
20-4-1948. '1'ratava-se do caso de um Vereador eleito, empossado e
diplomado, do Município de Araucária, denGnciado pelo promotor
público do termo como incurso na pena do art. 331 do Códígo Penal,
sem a prévia licença da Câmara Municipal, exigida pelos arts. 11 e
128 da Constituição estadual então em vigor. Cabia decidir se prevar
leciam os dispositivos da Carta paranaense que outorgava imuni
dades aos Vereadores. O Supremo dividiu-se em duas correntes:
uma, chefiada pelo MinJstro Castro Nunes; a outra, pelo Ministro
Habnemann Guimarães. E a decisão jamais seria alcançada se
tivesse que ser tomada pelo valor e pelos méritos dos respectivos
expositores, sendo ambos, como reconhecidamente são, dois gigan
tes e autênticos luminares da cultura jul'1dica, de cuja passagem
fulgurante pelo Supremo Tribunal a Nação guarda :morredoura
lembrança.

O Ministro CASTRO NUNES não reconhecia imunidades paria·
mentares dos Vereadores. Argumentou que elas constituem um pri
vilégio, e garantia que, se estendidas aos Edis, atingem o princípio
àa independência dos Poderes, criando~se para o Executivo e Jud~

dário uma situação de dependência em face das Câmaras mUnici~

pais, limitando estas a ação dos dois Poderes estaduais, pois não há
no Município a trilogia de poderes, que é essencial, porque inerente
ao princípio da imunidade, não se devendo permitir que o Poder

(22) PEDRO ALEIXO. Imlmidadu Parlo.mentare8. p. 113.
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ConstituInte estadual assegure imunidades ao& Vereadores, consi
derando, além disso, que os Vereadores, a rigor, náo exercem função
legislativa, não sendo a Câmara Municipal Poder Legislativo, no
sentido constitucional.

Por sua vez, o Ministro HAHNEMANN OUIMARÃES ponderou que
a imunidade concedida aos membros do Congresso Nacional deve
ser estendida aos que exerçam, nos IEstados, o Poder Legislativo,
porque se trata de garantia necessária. ao exercido da. fWlÇão legis
lativa, e para segurança da própria autonomia municipal, aduzindo
que o Vereador exerce função legislatjva, embora restrita e reduzida,
concluindo que, no Brasil, quem quer que exerça função legislativa
tem direito à imunidade, e isto em decon-ência do próprio texto
constitucional federal (extensivamente compreendido, e não ana
logicamente estendido, porque analogia, aqui, não caberia.), pare
cendo-lhe até desnece8Sária a invocação do privilégio atrIbuído pela
Constituição estadual.

Ao final, foi vencedora a tese de CASTRO NUNES, e com ele vota
ram os Ministros Ribeiro da Costa, Lafayette de Andrade, Ooulart
de Oliveira, Orosimbo Nonato, Barros Barreto e Laudo de camargo,
não reconhecendo, portanto, imunidades parlamentares aos Verea~

dores. Ao voto de Hahnemann Guimarães, em sentido oposto, ade
riram os Ministros Anibal Freire e Edgar Costa, com a diterença
de que este último preferiu fixar a sua posição, não derivada de
extensão do texto oonstituc1onal federal, mas em decorrência do
próprio dispositivo da Constituição do Estado, no qual não enxer
gava "Uma inconstitucionalidade manifesta, acima de qualquer
dúvida".

Há que se ponderar, em primeiro lugar - e aqui iniciamos
esforço doutrinário para justificar nossa. submissão à tese favorável
às imunidades dos Vereadores -, há que se ponderar que a Clmara
Municipal representa um Poder Legilzativo. Municipal, é verdade;
menor que os outros, ninguém contesta. Mas um Poder Legislativo
verdadeiro, exercendo os Vereadores, portanto, função legislatIva.
Os atos normativos das Câmaras têm. 88 caracterlsticas de genera
lidade, impessoalidade e objetividade. São materialmente legislati
vos, não havendo quem replique isto. Argüiu-se que não são, toda
via, leis formais. Para o desate da queatio que estamos investigan
do, a objeção não é de fundo, mas estritamente teórica, e a di&:lussão
de tão grave e relevante assunto não PPde ser exclusivamente con
ceitual. Afirmar que os Vereadores exercem apenas funções adminis
trativas já era uma erronia, data venfa., mesmo há quatro décadas,
à luz da Carta de 46, e muito mais hoje, quando todos os caminhos
da incessante luta pelas nos.sas insti1luições maiores, nesta. hora
histórica da vida nacional, levam ao soerguimento, ao fortalecimen
to dos Municipios. Mesmo sob o ângulo estritamente doutrinário,
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há atos legislativos emanados das Câmaras de Vereadores que são
eminentemente for:nais. Aderimos, neste passo, à lição de BARBOSA
LIMA SoBRINHO. quando ele pondera que não há função legislativa.
mais característica de uma Casa representativa que o exercício do
poder tributário, fonte de onde vicram os maiores Parlamentos, na.
formação do direito público moderno, apontando ainda o venerando
mestre que as leis urbanísticas não raramente condicionam, e limi·
tam, o próprio direito de propriedade, e os regulamentos de saúde
pública podem traduzir comandos, que são leís para todos os efeitos,
pela obrigatoriedade e pela aplicação generalizada (:1.3). Como pro
fessor de Direito Civil, bem. apreendemos e vislumbramos a extensão
da observação àe BARBOSA LIMA SoBRINHO. Recentemente, partici
pando de um fórum de debates, promovido pelo Instituto dos Advo
gados Brasileiros, mostramos que através exatamente das leis de
posturas e de outros atos normativos muniCipais é que se realiza
com mais nitidez a aplicação do princípio hodierno, igualitário e
democrático, da função social da propriedade, limitando-se a sua
órbita de gravitação no campo de atuação dos indivíduos, para que
aquele direito, outrora absoluto, possa. alça.r os seus vôos mais
nobres e mais altos, no interesse da coletividade e em nome do bem
comum. Com a autoridade de um dos mais exímias administrativis
tas do País, HELY LOPES MEIRELLES doutr:na que a Câmara de Verea
dores é órgão do Poder Legislativo do Município, funcionalmente
independente e com relevantes atribuições políticas e norma:'ivas.
referindo ainda. constituir-se um engano considerar a Câmara "cor
poração simplesmente administrativa", ponderando o mestre paulis
ta que o equívoco vem da Lei Imperial de 1Q de outubro de 1828,
que, "ao retirar das Municipalidades de então as funções judiciári.a.s
que exerciam cumulativamente com as legislativas e administra
tivas, as declarou "corporações meramente administrativa.s", sem
que tal conceito correspondesse à realidade" (2"1.).

No seu excelente estudo, sintomaticamente denominado "Leis
MunicipaLs", VICTOR ~~ES LEAL aponta que a regra geral, nas
Constituições federais, é a repartição dual de competências: da
União e dos Estados. A partir de 1934. entretanto, nosso ordenamen
to político-.juridico mudou de rumo e passou a delimitar, no próprio
textQ da Constituição federal, uma esfera de competência privativa
dos Municípios, observando ainda aquele eminente e saudoso Minis·
tro: "Adotamos, assim, em nossa federação, a partir de 16 de julho
de 1934, uma peculiaridade digna de nota, porque desconhecida dos
demais regimes federais. Em vez de uma divisão dual de competên
cias, como era a regra, passamos a ter uma discriminação tríplice:
o próprio estatuto político da nação definiu a competência federal,

(23) BARBOSA LIMA SOBRINHO. As Imunidades dos Deputados Estaduaí.~, p.
14D.

(24) HELY LOPES MEIRELLES. Dir-eito Munici1XIl Brasileiro, p. 683.
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a estadual e1 pelo menos parcia1mente~a municipalu C-). SOmos dos
que refuga.m a tese do federalismo bidimensiona11 que é mesmo
artificial, anacrônica e sem sentido d6sde a Carta de 1934, quando,
pela primeira vez no Brasil, a Lex Meter, "senhora da partnba de
competências", como dizia OBLANDoBlTAR, deu competência direta
ao Município. E por falar em ÜRLANDO BrrAR (um dos trê6 maiores
constitucionalistas que o País jamais pr<lduziu), o catedrático
paraense, cujo prematuro passamento abriu lacuna. enorme no
panorama jurídico pátrio, opinava que a Clmara de Vet>eadores
efetivamente legisla, ensinandol com toda a ênfase: Ud1zer que o
Município não legisla é um preconceito e um ressaibo seród10 de
mentalidade colonial. s: miopia mental" (2lI).

Quer a seus atos se chame "resoluções", quer seiam batizados
de "posturas", ou qualquer nome que tenham as decisões dos Verea
dores, mas, se exercer o poder tributârlo, votar o orçamento, prover
os recursos e (Jrganizar os sernçosloeab, estabelecer a estruturação
urbanistica (condicionando e llmitamdo até o C6d1go Civil. 'Da
regulamentação do direito de propriedade), e se ordenar a cidade,
através de normas de ordem públlca,náo caracterizam a. Câmara
Municipal como Poder Legislativo, 1rancamente, o que será Poder
Legislativo para os que entendem dessa maneira?

Sem dúvida, a Câmara de Vereadores legisla. E~ na esfera da
competência privativa dos Municiplos, ê e. lei municipal que troneja.
CELSO R1BBmo BAs'ros, o jovem e cultissimo mestre paulJsta, diz,
incisivamente: HNão há falar-se em hierarquia entre as normas
federais, estaduais e municipais. cada. uma. dessas categorias nor
mativas é soberana dentro de sua esfera. pr6pria de competên
cias" (27). O velho brocardo alemão Relch81"echt br1cht Lande8recht
= "Direito federal cassa direito local", que muitos repetem sem
alcançar-lhe o conteúdo, só se aplica se são concon-entes 88 compe
tências legislativas. :MICm:L TEMO, sempre preciso nos conceitos,
expõe que "no nosso sistema. a partilha de competêncIas é feita
entre a Cnião, Estados e Municípios porque o ConsUtuinte criou.
como ordem juridica autônoma, este8 últimos" (18), Então, nio s6
o Município legisla e pode legislar I como é inconstitucional não
apenas a lei estadual1 mas, també~ a lei federal que lnvadJr o
espaço da competência municipal.

Pondere-se, por outro ladoJ que ninguém, absolutamente mn
guém1 poderá negar que as Câmaras pos.mem funções políticas e
administrativas. se o motivo principal, razão determinante das

(:15) VICTOR Nmn:s LEAL. Problema.s de Direito Público, pp. 160 e sega. e na
Revista de Dir~ito Admin~trattvo, v. 16. p. 376.

(26) ORLANDO BI'TAR. Olmz3 Completas, v. 3.", p. 360
(27) CELSO RIBEIRO BASTOS. Curso de Dtrftito Ccmtitucwnal, 5' ed., p. 10fi.
(28) MICHEL TEMER. Elementos de DirErito CO'li'tftu~a2. 3' ~ .• p. 68, nota n. :lo
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imunidades parlamentares é garantir a liberdade c a independência
do Poder, com todos os beneficios e as vantagens que advêm da
adoção e da aplicação desse instituto, isto ocorre menos em função
de ser atribuida à Câmara Federal, ao Senado, às Assembléias a
missão de elaborar e votar as leis, e mais em nome da intangibili
dade do exercício do mandato popular, que, observa THEMÍSTOCLES
BRANDÃo CAVALCANTI, "se astende à fiscalização dos atos do poder
público, ao emprego dos dinheiros públicos, do cumprimento das
leis, a garantia dos direitos individuais etc." (211). ORLANDO BITAR
expõe que no debate sobre as imunidades dos Vereadores tem sido
minimizado, e mesmo ausente, o enfoque certo, e este enriquecerá
1\ tese positiva, apontando: "Não é só por sua função normativa
~de que tomaram consciência bem mais tarde, v.g. Parlamento
inglês) . mas antes por sua função inspcctiva (esta. sim, com p!'ecc
dência histórica e objeto de cruentas lutas para consecução) que os
corpos deliberativos de representação popular exigem, para seus
membros, em caráter funcional (apesar de por amor à tradição,
continuar-se na Inglaterra a falar em privilégios), imunidades" (30).

se são os mesmos os motivos e as mesmas as razões determi
nantes, as imunidades parlamentares sào válidas tanto para a
União, como para os Estados, quanto para os Municípios. Cremos
até não exagerar, se ponderarmos que a premissa se apresenta com
maior evídênda, com um colorido mais forte e mais vivo em relação
aos Municípios, cujos representantes do povo, no desempenho da
fiscalização e controle da conduta político-administrativa do Prefei
to e da gestão do dinheIro e negócic3 públicos, E'stào ma:s sujeites a
pressões e perseguições de toda ordem. Quem conhece, como nós
conhecemos, as paixões e os ódios que muita vez se desencadeiam,
até por gerações, no ambiente restrito e doméstico, não raramente
longínquo da politica municipal, sabe muito bem aonde queremos
chegar.

Exercendo os Vereadores, como na verdade exercem, um poder
público característico, por que negar-lhes a proteção indispensável
para a sobranceria, altivez e independência desse exercício? Prote
ção que é mais do que essencial, e, a nosso ver, natura! a tal inde
pendência. Se os Edis municipais detêm, como de Íato detêm, uma
representação politica autêntica (quem sabe, a mais pura e autên
tica de todas), e se eles são titulares, como são, de um mandato
eletivo, qual o motivo e que razão haverá de justificar uma discri
minação, subtraindo--Ihes o que se confere aos Parlamentares esta
duais e aos federais? Qual a diferença qualitativa do poder da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do poder das Assem
bléias Legislativas e do poder das Câmaras municipais? Nenhuma e

(29) 'l'HEIOSTOCLES BRAKDAD CAVALCANTI. ob. c Y. cits., p. 39.
(30) ORLANDO BITAR. Ob. c v. c11:$., pp. 360/361.
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nenhuma! O poder das Câmaras de Vereadores só é poder pela
mesma e única razão que é poder o Congresso Nacional e as Assem
bléias Legislativas: emana do povo, através da consagração demo
crática e vivificadora do voto. Em suma.: se o Vereador é um legis
lador; se a Câmara municipal é um Poder Legislativo; se ease poder
emana da vontade do povo; se ele, como os outros, tem a mesma
natureza jurídica, o mesmo tipo de atividade, não v~mos como
negar a extensão das Imunidades do art. 32 da Constituição federal
aos Vereadores municipai.9, como propugnavam os Ministros fiAB:NE
MANN GUIMARÃEs (pioneiro na tese) e AldBAL 'FREmE, sob a égide
da Carta de 1946. E outro não é o entendimento do grande PINTo
FERREIRA, para quem "a imunidade cios Vereadores deve ser admiti
da, mesmo no silêncio das Constituições estaduais, pois decorre dos
principios constitucionais do diploma magno" (31). O critico mais
apressado já estará. contestando, e concluindo, que a norma excep
cional do art. 32 da CF não comporta Interpretação analógica. Mas,
quando advogamos a aplicação dessa norma a todos que, no Pais,
exercem função legislativa, não estamos baseados em s.na.logia, mas
em compreellilão extensiva do texto, que é algo completamente dife
rente. Não se trata de ampliar a pren-ogativa constitucional, mas
de se reconhecer que a garantia farorece a todos que exerçam a
função legislativa.

Não estamos esquecidos do argumento do Ministro CASTRO
NUNES, fundado na repartição trinômica de MONTESQUIEU, nem
fugindo dele. O preclaro publicÍBta (por sinal um dos mais notáveis
municipalistas deste País), no seu memorável voto, quando do refe
rido julgamento do Habeas Corpus n9' 30.256, no STF, enfatizou
que o jogo dos poderes é governado por freios e contrapesos, um
dos quais será a imunidade assegurada!&OS legisladores, inexistindo,
porém, no plano municipal, os três P<:Ideres: Executivo, Legislativo
e Judiciário, e que se não pode criar para os Poderes Executivo e
Judiciário do Estado uma situação de dependência em face das
Câmaras municipais, permitindo-se que estas limitem a ação dos
dOLs poderes estaduais, devendo-se esgotar a extensão da. imunidade
na órbita. estadual.

O argumento impressiona, ma') perde o vigor que aparenta,
se analísado detidamente. Os Vereadores devem gozar de imunida·
des por sua função legislativa, porque a Câma.ra municipal é um
Poder Legislativo, e tal prerrogativa é inerente a qualquer Poder
~lativo, por ser essencial ao seu exercicio, desempenho e inde
pendência. De resto, não é a própria Câmara que, por uma lei ou
por uma resolução, estabelece tais imunidades. Elas decorrem da
própria Constituição federal - confotme o nessa entendimento,

(31) PINTO FERREIRA. Principios Gerais d.o Direito Constitucional Moderno.
5'" ed., p. 478.
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antes exposto -, ou podem decorrer de texto explicito de Consti
tuições estaduais, como opinam muitos autores. Em qualquer caso,
originam-se àa Lei Maior, m dispositivos consti:uciona.is, tendo
como razão imperativos de ordem pública.

Então, não .se trata de a Câmara, poder menor, opor-se a ou
tros poderes, maiores, segundo a hierarquia constitucional. Mas se
trata de reconhecer a garantia a um me.smo e único Poder, que
é o Legislativo. E da necessidade de todos os poderes submeterem-se
ao poder maior e supremo, que é o da Constituição. Por que falar-se
em comtrangimento, se se trata de obedecer a uma norma consti
tucional implícita na Carta federal, ou, não se aceitando isto, a
uma norma constitucional do Estado-Membro, editaàs. sob o mOdelo
federal1

Os que advogam com tan:a ênfase o princípio de que todos
são iguaís perante a lei não podem desconhecer que o c::mccito
de igualdade não é mais absoluto, como ou~rora, mas relativo,
proporcional, bastando repetir as lições de RUI, na eterna Oração
aos Moços: "A regra da igualdaàe não consiste senão em quir..hoar
desigualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam.
Nesta desigualdade social, proporcionada à desigualdade natural,
é que se acha a verdadeira lei da igua!dade. O mais são desvarios da
inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais,
ou a desiguais com igualdade, seria desigualdade flagrante, e não
igualdade real" (32).

Os Vereadores, enquanto legisladores e fiscais do povo, exer~

cendo um mandato eletivo, fIcam numa posição de desigualdade
ante os demais cidadãos, na medida em que estão mais diretamente
sujeitos aos ataques, às pressões e às agressões dos demais poderes.
A imunidade lhes àeve ser conferida não como privilégio, ma..~ como
compensação, para que a igualdade seja afinal e peJo menos teori
camente alcançada. E, ademais, não .será necessário que se consi
derem iguals todos os Poderes Legislativos? Conferir-se imunídades
a uns, negando-as a outros, não representará discriminação, e. como
tal, inj ustiça e desigualdade?

Há, entretanto, quem aponte, na Constituição federal, proibição
explícita para que as Constituições estaduais confiram imunidades
aos Vereadores. HELY LoPES MEIRELLES pondera: "Os Vereadores
não gozam de imunidade parlamentar ou de foro especial, nem a
Justiça depende de autorização da Câmara gata processá-las por
qualquer crime. Os Estados-Membr08 que conferiram tais prerro
gativas aos Edis tiveram esses dispositívos julgados inconstitucio
nais e na realidade o são, porque não cabe às unidaàes federadas
legislar sobre garantias políticas e privEégios ;'focessuais, matérias
(32) ROI BARBOSA. "Oração aos MQÇos", discurso de paraninfo dos doutonm:J.os

da. Fac. de Drrelto de Sáo Paulo, em lil:W, editora Simões. 3~ ed.. p. 31.
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da privativa competência. da Uniio (Constituição da Repúbl1ca,
art. aQ, XII, b)" (&3). MARCBLO CABTANO, na mesma 11nha de
raciocínio (3~), opina que a imunidade, na medida em que com
preende proIbição de prisão e irresponsabBidade eivll ou crlm 1nal,
só a lei federal pode estatuf.·la, por se tra.tar de matéria. de direito
civil, penal e processual, aludindo o mestre lusitano, que passou os
últimos anos de sua vida no Brasll,. ao art. 84), XVIn, b, da. CF.
Na obra de cada um desses eminentes autores há. um lapso de
impressão, pois o dispositivo constitucional que eles desejam lnnr
car é, e s6 poderia ser, o art. 89, xvn, b, da Const1tU1çoo federal,
que diz competir à União legislar sobre direito civil, comercial,
penal, processual, eleitoral, agrário, ma.rillmo, aeroná.utico. espa
cial e do trabalho. excluída a competência. supletiva dos Estados
Membros para legislar sobre e&Sas matérias, conforme o parágrafo
único do citado art. SI;> Lamentamos estar em descompa880, neste
ponto, com esses egrégios profeasores, ambos tão queridos, o prl
Meira citado exercendo influêncla capital em nossa formação. E a
objeção que fazemos é simples, mas radical: a Qmstituição, no
mencionado artigo, defere realmente competência exclusiva à Un1~
para legislar, dentre outras maténaa, sobre direito civil, penal e
processual. Achamos, todavia, que o :Instituto da imunidade parla
mentar não é de direito civil, nem penal~ nem processual, mas de
natureza constitucional. Constitucional-material, quanto à inviola
bilidade. Constitucional-processual, quanto à imunidade formal.
Ambos os casos com acentuado e predominante conteúdo político.
Se verdadeira. a lição de HELY LoPES~ e '!4ARlCELO C.uTANO,
levada às últimas conseqüências, tet-se-lam também como incons
titucionais os dispositivos das Constituições estaduais que outoz'I.
gam imunidades parlamentares aos próprios Deputados às Assem
bléias Legislativas, o que há muito tem sido repelido pela doutrJna,
e reiterada e constante jurisprudência. A propósito, a Súmula nQ 3,
do STF, proclama:

"A imunidade concedida a Deputados eetaduals é
restrita à Justiça. do Estado!t

O Ministro ANÍBAL FREIRE, em justliflcativa de voto, já afirmou
que o problema das imunidades é essencialmente político e só no
campo do direito politico ele pode estar regulado. Como não existe,
nem explíclta nem implicitamente, na Constituição federal, proibi
ção para que a Constituição do Estado-Membro determine imuni
dades parlamentares aos respectivos Vereadores municipais, não
v1s1umbramos a eiva da inconstitucianaUdade em cUspositivo cons
titucional estadual que discipline aquela prerrogativa. Em. abono
desta tese, o próprio art. 13, § 19, da CF: "Aos Estados são oon1e-

(33) HELY LOPES MElRELLEB. Ob. cit., p. 'l'o!J.
(34:) MARCELO CAETANO. Direito Constitucional Btcutleiro, v. 11, p. 61~
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ridos todos os poderes que, explícita ou implicitamente, não lhes
sejam vedados por esta Constituição." No STF já houve quem,
ultimamente, abraçasse tal entendimento. Ninguêm menos que
ADAUC'rO LÚCIO CARDOSO, que, como H:;;at.or da Representação
nQ 805--RJ, em 19 de agosto de 1970, proclamou, desenganadamen
te: llNão existe na Constituição federal, que resultou da Emenda
nQ 1, outorgada pela Junta Militar em 17-10-69, nenhuma definição
metódica da autonomia municipal mencionada n:) seu art. 15. n() 1..
1: irrecusável, porém, que essa simples menção dê testemunho de
que deve existir tal autonomia. E, como corolário, é possível que as
Constituições estaduais, guardando os limites e condições fin.dos
na carta emendada, de 1969, disponha sobre a inviolabilidade no
exercicio do mandato de Vereadores, na área geográfica muni~ipal,

tal qual nela ocorre para Deputados e Senadores" (in RTJ, 56/10).

Aspecto importante, para e3te estudo, e em favor de nossa
conclusão, é a autonomia municipal, referida no voto acima trans
crito, de ADAUCTO LÚCIO CARDOSO. Está ela previ$:a e TE'gu;~.di1 no
art. 15 da Constituição em vigor, e representa um direito público
subjetivo pelo qual se confere ao Município a prerrogativa de orga
nizar o seu governo e serviços, prover a sua administração, decre
tando e arrecadando os tributoo de sua competência, aplicando as
suas rendas, observando o que for de seu "peculiar interesse" e
quanem o objetivo local for predominante, tudo. evidentemente, nos
limites da Constituição.

A autonomia municipal é proclamada e assegurada sob tríplice
aspecto: autonomia politica, administrativa e financeira. Sob o
aspecto político, a eletividade dos Vereadores é constitucionalInente
considerada uma das manifestações da autonomia m:.micipal (CF,
art. 15, I). Observe-se que todos os instrumentos que asseguram
essa autonomIa dependem da fWlÇão legislativa do Vereador, pois
é a Câmara que estabelece as normas da administração municipal,
dispõe sobre a execução de obras e serviços públicos, institui, altera
e autoriza a arrecadação e aplicação dos :'ributcs, fis~aliza e con
trola a atuação do Prefeito (função inspectiva), exerce a fiscaliza
ção finanoeira e orçamentária do Municipio (CF, art. 16), podendo,
em decorrência dessas graves atribuições e responsabilidades, cons
tituir Comissões Parlamentares de Inquérito para apurar desvios,
distorções e desmandos. Se a imunidade parlamentar é o apanágio
e o manto protetor da atividade legislativa, e se esta é o meio que
viabj]jza a própria exi5tência e o desenvDlvimento ordenado dos
Municfpios, não se pode fugir à seguir..te conclusao, como nãJ se
pode fugir à própria sombra: a imunidade parlamentar dos Verea
dores não é corolário, mas um dos sustentáculos da autonomia
municipal.. Não é conseqüência, mas pressuposto. Não é efeito, mas
uma das forças geradoras. lt oportuno repetir a sentença de FRAN-

-------_._----------- .._. -- ._-
R. Iftf. 1~lsl. Brasm. <I. 23 1'1. 92 l:lllt./deJ:. 1986 169



CIBOO CAMPOS, em 1920, quando integrante da Câmara das Depu
tados de Minas Gerais: "Uma nação não pode abdicar da sua s0be
rania, como os Municfpios não podem abdicar da sua autonomia."

Se, todavia, não se admitir que as imunidades dos Vereadores
decorrem do próprio texto constitucional federal, estariam as
Constituições estaduais proibidas de reguIá~las? Entendemos que
não, e que são válidos os dispositivos constitucionais estaduais
que conferem tais garantias aos Vereadores,eomo, aliáa, já o fazem.,
por exemplo, as Constituições do Ceará (art. 168), de Goiás
(art. 97), de Mato Grosso do Sul (art. 126), do Rio de Janeiro
(art. 178). de Santa Catarina (art. 2f), de Minas Gerais (art. 160,
parágrafo único) e do Pará (art. 22, § SQ). Não há. nenhuma regra
juridka no direito brasileiro que proiba o Estado de editar norma
constitucional reconhecendo a imunidade parlamentar. Se, no
silêncio da Constituição federal, têm-Be como ·pertinentes e válidas
B8 disposições das Constituições estaduais que conferem imuni
dades aos Deputados das respectivas Assembléias Legislativas,
haver-se--á de convir, por coerência, que são também válidas e per
tinentes as regras constitucionais estaduais que estatuem imuni
dades aos Vereadores. Assim pensam, dentre outros, THEMfsTocLBs
BRANDÃO CAVALCANTI, ALCINO PINTO FALCÃO, JosÉ AFoNSO DA Sn.VA
e FERNANDA DIAS M!:NEZZ8 DE A1.MaDA. (").

As imunidades parlamentares doa Vereadores, o reconhecimen
to desta garantia às Câ.maras municiPais é absolutamente neces
sário para que se alcanCe e obtenha uma verdadeira autonomia
municipal. E cremos ter mostrado que () assunto navega em mar
revolto, na doutrina e jurisprudência braslle1ras. Não se pode mats
conviver, em nosso País, em pleno e definitivo proce.'3so de rede
mocratlzação, às vésperas da tão almejada Constituinte, com a
ausência, em nossa Constituição, de uma norma explícita, de um
dispositivo expresso, inequívoco e induvidoso, que sirva de base
segura para a existência da prerrogatIva no âmbito municipal,
cortando cerce, e para sempre, todas aos vacllaçóes sobre o tema.

Matéria tão importante, complexa e relevante, que proporciona
tantas e tão diversas conseqüências, precisa merecer, deve merecer
e, querendo Deus, vai merecer a atenção da futura Assembléia
Nacional Constituinte.

Se este nosso traba.Ib.o servir ao menos para chamar a atenção
para. o problema, iá estaremos com a consciência tranqüUa. do
dever cumprido.

(3lI) THEM18TOCLES BRANDAO CAVALCANTI. Ob. e v. cUs., p. 39. ALCINO
PINTO PALCAO. Ob. clt.• p. 105. JOSII: AFONSO DA SILVA. Manual do
Vereador, 2.~ ed., p. 68. FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA. Oh. cit.,
p. UJ9.
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